
Artigo 5º - Para a obtenção do título de mestre, o aluno
deverá completar, pelo menos, 110 unidades de crédito, assim
distribuídas:

I - nos cursos de mestrado dos programas de Ciências
Biológicas (Biologia Genética), Fisiologia Geral e Ecologia
devem ser cumpridos:

1) no mínimo 30 créditos em disciplinas;
2) 80 créditos na elaboração da dissertação.
II - nos cursos de mestrado dos programas de Ciências

Biológicas (Botânica) e Ciências Biológicas (Zoologia) devem
ser cumpridos:

1) no mínimo 15 créditos em disciplinas;
2) 95 créditos na elaboração da dissertação.
Artigo 6º - Para a obtenção do título de doutor, o aluno

deverá completar, pelo menos, 205 unidades de crédito, assim
distribuídas:

I - nos cursos de doutorado dos programas de Ciências
Biológicas (Biologia Genética), Fisiologia Geral e Ecologia
devem ser cumpridos:

1) no mínimo 45 créditos em disciplinas;
2) 160 créditos na elaboração da tese.
II - nos cursos de doutorado dos programas de Ciências

Biológicas (Botânica) e Ciências Biológicas (Zoologia) devem
ser cumpridos:

1) no mínimo 35 créditos em disciplinas;
2) 170 créditos na elaboração da tese.
Artigo 7º - O portador do título de mestre, pela USP ou por

ela reconhecido, que se inscrever no curso de doutorado, deve-
rá completar, pelo menos, 175 unidades de crédito, assim dis-
tribuídas:

I - nos cursos de doutorado dos programas de Ciências
Biológicas (Biologia Genética), Fisiologia Geral e Ecologia
devem ser cumpridos:

1) no mínimo 15 créditos em disciplinas;
2) 160 créditos na elaboração da tese.
II - nos cursos de doutorado dos programas de Ciências

Biológicas (Botânica) e Ciências Biológicas (Zoologia) devem
ser cumpridos:

1) no mínimo 20 créditos em disciplinas;
2) 155 créditos na elaboração da tese.
Artigo 8º - Os alunos poderão submeter-se ao Exame de

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo
mencionadas:

I - no programa de Ciências Biológicas (Biologia Genética):
1) curso de mestrado: no mínimo 30 créditos em discipli-

nas;
2) curso de doutorado com mestrado: no mínimo 15 crédi-

tos em disciplinas;
3) curso de doutorado direto: no mínimo 45 créditos em

disciplinas.
II - nos programas de Ciências Biológicas (Botânica),

Ciências Biológicas (Zoologia), Ecologia e Fisiologia Geral, nos
cursos de mestrado e doutorado:

1) zero unidade de crédito.
Artigo 9º - Os alunos regularmente matriculados terão o

prazo de 90 dias para optar ou não por este Regulamento, a
partir da data de sua publicação.

Artigo 10 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Resolução CoPGr-4.922, de 14-
5-2002. (Proc. RUSP 70.1.1876.1.7).

Resolução CoPGr-5.207, de 13-5-2005

Aprova a nova redação do Regulamento dos
Programas de Pós-Graduação do Instituto de
Ciências Biomédicas

A Pró-Reitora de Pós-Graduação da Universidade de São
Paulo, de acordo com a aprovação da Câmara de Normas e
Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em Sessão de 24-2-
2005, e da Comissão de Legislação e Recursos do Conselho
Universitário, em Sessão de 3-5-2005, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósi-
to da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior
a 30 meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, compreendendo o depó-
sito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 72
meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado, para portadores do títu-
lo de mestre pela USP ou com equivalência por ela reconheci-
da, compreendendo o depósito da tese, não poderá ser concluí-
do em prazo superior a 60 meses.

Artigo 4º - O candidato ao mestrado deverá integralizar,
pelo menos, 96 unidades de crédito, obedecendo ao seguinte
critério:

I - no mínimo 32 créditos em disciplinas e outras atividades
equivalentes, a juízo da CPG;

II - 64 créditos na elaboração da dissertação.
Artigo 5º - O candidato ao doutorado deverá integralizar,

pelo menos, 192 unidades de crédito, obedecendo ao seguinte
critério:

I - no mínimo 56 créditos em disciplinas e outras atividades
equivalentes, a juízo da CPG;

II - 136 créditos na elaboração da tese.
Artigo 6º - O candidato ao doutorado, portador do título de

Mestre pela USP ou com equivalência por ela reconhecida,
deverá integralizar, pelo menos, 96 unidades de crédito, obe-
decendo ao seguinte critério:

I - no mínimo 24 créditos em disciplinas e outras atividades
equivalentes, a juízo da CPG;

II - 72 créditos na elaboração da tese.
Artigo 7º - Ao aluno regularmente matriculado em

Programa deste Instituto caberá o direito de opção pelo pre-
sente Regulamento, no prazo de 120 dias, a partir da data de
sua vigência.

§ 1º - A opção deverá ser formalizada individualmente,
com anuência do orientador.

§ 2º - Após o prazo fixado, os alunos que não manifesta-
rem sua opção, serão automaticamente regulados pela legisla-
ção anterior.

Artigo 8º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as Resoluções CoPGr-4.041,
4.229, 4.357, 4.358 e 4.770, respectivamente de 12-11-1993,
2-1-1996, 14-3-1997, 14-3-1997 e 20-7-2000. (Proc. RUSP
71.1.465.1.4).

PRÓ-REITORIA DE 
CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Resolução CoCEx-5.193, de 12-5-2005

Altera dispositivo da Resolução CoCEx-5.008, de
25-3-2003, que Regulamenta as atividades de
Residência, Prática Profissionalizante e Programa
de Atualização de Extensão Universitária da
Universidade de São Paulo

O Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária da
Universidade de São Paulo, tendo em vista o deliberado pelo
Conselho de Cultura e Extensão Universitária e pela Comissão
de Legislação e Recursos, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O artigo 5º da Resolução CoCEx-5008, de 25-3-
2003, que Regulamenta as atividades de Residência, Prática
Profissionalizante e Programa de Atualização de Extensão
Universitária da Universidade de São Paulo e dá outras provi-
dências, fica acrescido de um inciso, de nº III, com a seguinte
redação:

“ Artigo 5º - ...
I - ...
II - ...
III - a freqüência mínima não deve ser inferior a oitenta e

cinco por cento em cada uma das disciplinas e atividades.”

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Prot. 02.5.1469.1.1).

Resolução CoCEx-5.194, de 12-5-2005

Altera dispositivos da Resolução CoCEx-5.072-
2003, que regulamenta e estabelece normas
sobre os Cursos de Extensão Universitária da
Universidade de São Paulo e dá outras providên-
cias

O Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária da
Universidade de São Paulo, tendo em vista o deliberado pelo
Conselho de Cultura e Extensão Universitária e pela Comissão
de Legislação e Recursos, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - As alíneas a e b do inciso I do artigo 10 da
Resolução CoCEx-5.072, que regulamenta e estabelece normas
sobre os Cursos de Extensão Universitária da Universidade de
São Paulo e dá outras providências, passam a ter a seguinte
redação:

“ Artigo 10 - ...:
I - Nos cursos de especialização e aperfeiçoamento:
a - os alunos receberão conceito final aprovado ou repro-

vado. (NR)
b - a freqüência mínima não deve ser inferior a oitenta e

cinco por cento em cada uma das disciplinas e atividades, além
do aproveitamento de aprendizagem aferido ao processo global
de avaliação de, no mínimo, sete numa escala de zero a dez.
(NR)

II - Nos cursos de ...
a - ...
b - ...”
Artigo 2º - Fica alterada a redação do caput do artigo 17,

bem como o parágrafo único que passa para § 1º, com a inclu-
são dos parágrafos 2º e 3º, com a seguinte redação:

“Artigo 17 - O Curso de Especialização terá, no mínimo,
trezentas e sessenta horas, não computados o tempo de estudo
individual ou em grupo, sem assistência docente, o tempo de
atividades extraclasse e o reservado, obrigatoriamente, para
elaboração de monografia ou trabalho de conclusão de curso.
(NR)

§ 1. O Curso de Especialização será ministrado somente
para alunos graduados.

§ 2. A monografia ou trabalho de conclusão de curso terá
carga horária mínima de quarenta horas. (NR)

§ 3. O Curso de Especialização terá uma duração mínima
de um ano, não excedendo o prazo máximo de dois anos con-
secutivos para o cumprimento da carga horária mínima. (NR)”

Artigo 3º - Fica acrescido de um parágrafo único o artigo
18, com a seguinte redação:

“Artigo 18 - .....
Parágrafo único - A titulação mínima para os demais minis-

trantes é o grau de mestre. A CCEx da Unidade responsável
poderá justificar e aprovar, em caráter excepcional, a participa-
ção de ministrante não portador de título de mestre, se sua
experiência e qualificação forem julgadas suficientes para o
referido curso, desde que o número de ministrantes nestas con-
dições não ultrapasse um terço do total de docentes do curso.
(NR)”

Artigo 4º - O caput do artigo 21 passa a ter a seguinte reda-
ção:

“Artigo 21 - O Curso de Aperfeiçoamento terá, no mínimo,
cento e oitenta horas de duração. (NR)

Parágrafo único - ... “
Artigo 5º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
(Proc. 2000.1.25965.1.0).

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO

SEÇÃO DE CONTABILIDADE
Extrato Contrato
Proc. 2005.1.0319.60.7. Contratante: Faculdade de

Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto. Contratada: Camara
e Griffo Engenharia e Construções Ltda. Objeto: Serviços de
engenharia civil para recuperação de salas da disciplina de
Microbiologia - Bloco A - Superior na FCFRP. Valor contratual:
R$ 14.849,24. Categoria 33903981. Prazos de até 10 dias cor-
ridos para início dos serviços e de 30 dias para sua conclusão.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Comunicado
Edital ATAC-CPq-027-05.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 2

vagas para a função de Monitor, junto à Comissão de Pesquisa.
Estarão abertas, na Comissão de Pesquisa, Rua do Lago,

717, sala 112, Cidade Universidade Armando de Salles Oliveira,
nos dias 17 a 19-5-2005, das 10 as 12 h, as inscrições para
preenchimento de 2 vagas para a função de Monitor com a
finalidade específica de exercer atividades técnicas junto ao
Banco de Dados da faculdade.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos,
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção do diploma, da FFLCH USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante
bolsa, cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo
da FFLCH-USP, corresponde a um salário mínimo vigente por 40
horas trabalhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: curriculum vitae, RG e vínculo acadêmi-
co com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, também, for-
necer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante prova matérias a
que se destinam à monitoria, exame de curriculum vitae, histó-
rico escolar, principais trabalhos do candidato, publicados ou
não, e, quando for o caso, capacidade técnica ou didática.

O número de horas da monitoria, o programa do processo
seletivo e a Comissão Julgadora serão estabelecidos pela
Comissão.

O calendário das provas será definido pela Comissão. 
Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-

sentar a Comissão, por intermédio de seu professor responsá-
vel, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do aluno-monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

Retificações
Do D.O. de 4-5-2005
Na Portaria do Diretor, de 3-5-2005, onde se lê: Alessandra

Tavares Souza. Exclua se.

Do D.O. de 13-5-2005
Na Portaria FO-11, de 12-5-2005, publicada no D.O. de 13-

5-2005, onde se lê: Art. 6º - Parágrafo único, até 8-6-2005, leia-
se: Art. 6º - Parágrafo único, até 1º-6-2005; onde se lê: Art. 7º
- § 1º - até 8-6-2005, leia-se: Art. 7º - § - até 1-6-2005.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Portaria HU-511, de 16-5-2005
O Superintendente do Hospital Universitário, da

Universidade de São Paulo, nos termos do inciso IV, do artigo
3º, da Lei Federal 10.520, de 17-7-2002, combinado com o dis-
posto no inciso IV, do artigo 3º, do Decreto Estadual 47.297, de
6-11-2002, expede a presente portaria:

Artigo 1º - Ficam designadas Fernanda Pimentel Ferreira
Osmo, Rosana Alves Vieira, Meire dos Santos Barreto Silva e
Margherite Aparecida Pinto Assis para atuarem como
Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem instaurados
no Hospital Universitário da USP através da modalidade de
Pregão, que tem por objeto a aquisição de bens e serviços
comuns.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos Camila de Oliveira Pereira, José Roberto de Mendonça,
Rosangela Antonia Batista de Souza, Mauricio Lanzini, Izabel
Cristina Bruzinga Formagio, Andrea Wertchko, Maria Inês
Mendes de Macedo, Ailton Goes Moreira, Vania Maria Ogeda
da Silva, Vivian Faleiro Santos, Vanessa David de Aguiar
Nascimento, Rosana Aparecida Rodrigues, Graciano Nunes de
Sousa, Eliane Ribeiro, Maria Cristina Sakai, Patricia Sayuri
Katayose, Karina Gomes Lourenço, Erica Sayuri Nakashima,
Helena Maria da Fonseca, Irene Akamine Saito, Gabriela
Terezinha Stefani, Soraia Covelo Goulart, Marise Keiko
Oyamada, Eloiza Gonçalves Schramm Silva, Dulce Regina
Carmo, Izilda Donato da S. Siqueira, Maria Lucia Moraes de
Oliveira, Paulo Maluzá Zanuzzio, Marta Rosângela Juncioni,
Maria Elisa Zanoli Meira Lino, Ligia Maria Giongo Fedeli,
Marilice Friedrich, Valéria Pereira Salgado, Lucilene de Lima
Rodrigues, Vanda Carmen Ribeiro Gutierrez, Stella Maria
Guida, Ricardo Shigueru Chida, Ricardo Ferreira da Costa Reis.
Os pregoeiros acima designados poderão atuar como suplente
de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 3º - Esta portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a
contar da data de sua publicação. (Proc. 1979.1.10.62.6).

Resumos de Contratos
Proc. 04.1.3285.62.1. Contratante: Hospital Universitário.

Contratado: Cofipe Veículos Ltda. Objeto: Termo de contrato
para fornecimento de ambulâncias. Valor total: R$ 183.600,00.
Classificação dos Recursos: 44905210 - Veículos - do orçamen-
to da contratante. Data da assinatura: 10-5-05.

Proc. 05.1.257.62.8. Contratante: Hospital Universitário.
Contratado: Lobov Científica Imp., Exp. Com. de Equipamentos
para Laboratórios Ltda. Objeto: Termo de contrato para forneci-
mento de incubadora. Valor total: R$ 18.800,00. Classificação
dos Recursos: 44905234 - Outros equipamentos e material per-
manente - da receita da contratante. Data da assinatura: 2-5-05.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Despacho do Diretor, de 13-5-2005
Ratificando, no Proc. RUSP-2005.1.457.14.7, o ato decla-

ratório de dispensa de licitação, de acordo com o artigo 26 da
Lei 8.666-93 e alterações posteriores, ressaltando que a res-
ponsabilidade pela justificativa técnica é do servidor que assina
a mesma. Contratada: Micromax Comércio e Serviço em
Informática Ltda.

INSTITUTO DE FÍSICA

Retificação do D.O. de 12-5-2005
No edital de abertura de inscrições para o Estágio

Supervisionado do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino
(PAE) do Instituto de Física da USP - 2º Semestre de 2005, onde
se lê: ...para realização do Estágio Supervisionado no Programa
de Aperfeiçoamento de Ensino (Portarias GR-3.347, de 6-6-
2002, e GR-3.423, de 7-5-2003), leia-se: ...para realização do
estágio supervisionado no Programa de Aperfeiçoamento de
Ensino. (Portaria GR-3.588, de 10-5-2005).

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

Retificação do D.O. de 30-4-2005
No comunicado do Instituto de Geociências, o período de

inscrição do edital de inscrição e seleção de alunos de Pós-
Graduação ao Programa de Aperfeiçoamento de Ensino (PAE) -
Estágio Supervisionado em Docência - 2º semestre de 2005,
leia-se conforme segue: Estarão abertas, no período de 2 a 23-
5-2005.

MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

Portaria GD-7, de 13-5-2005

Disciplina a eleição para a representação dos alu-
nos de pós-graduação no Conselho Deliberativo
do MAE

O Diretor do Museu de Arqueologia e Etnologia, conside-
rando o disposto nos artigos 3 e 4 do Regimento do MAE, bai-
xado pela Resolução 4.365-97, resolve:

Artigo 1º - A eleição para a representação de que trata o
inciso VII e § 1º do artigo 4º será realizada em 14-6-2005, das
9 às 12 horas e das 14 às 16 horas, na Sala de Reuniões do
Conselho Deliberativo do MAE.

Artigo 2º - O pedido de inscrição das candidaturas será
feito por requerimento, no período de 30-5 a 8-6-2005, no
horário das 9 às 17 horas, junto à Assistência Técnica de
Direção do Museu.

§ 1º - As candidaturas serão requeridas individualmente.
§ 2º - O deferimento das candidaturas será feito pelo

Diretor do Museu.
§ 3º - Recursos serão aceitos até 24 horas depois da publi-

cação das candidaturas deferidas e serão resolvidos, de plano,
pelo Diretor do Museu.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados alunos regular-
mente matriculados em cursos de pós-graduação do MAE.

§ 1º - Cada eleitor poderá votar em apenas um nome.
§ 2º - Será considerado eleito o candidato que obtiver o

maior número de votos, figurando como suplente o mais vota-
do a seguir.

§ 3º- A lista dos eleitores será elaborada pela Seção
Acadêmica do Museu.

Artigo 4º - O voto será secreto.
Parágrafo único - Não será permitido o voto por procura-

ção.
Artigo 5º - O Presidente e o Mesário da Mesa Eleitoral

serão designados pelo Diretor do Museu.
Artigo 6º - A apuração dos votos se dará imediatamente

após o encerramento da votação pela própria Mesa, que pro-
clamará os resultados da eleição.

Artigo 7º - Recursos poderão ser apresentados até 24 horas
após a proclamação dos resultados e serão decididos, de plano,
pelo Diretor do MAE.

Artigo 8º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Portaria GD-8, de 13-5-2005

Disciplina a eleição para a representação das
áreas - Arqueologia, Etnologia e Museologia - no
Conselho Deliberativo do MAE.

O Diretor do Museu de Arqueologia e Etnologia, da
Universidade de São Paulo, e considerando o disposto nos arti-
gos 3 e 4 do Regimento do MAE, baixado pela Resolução 4.365-
97, resolve:

Artigo 1º - A eleição para a representação de que trata o
inciso III e § 1º do artigo 4º será realizada em 14-6-2005, das 9
às 12 horas e das 14 às 16 horas, na Sala de Reuniões do
Conselho Deliberativo do MAE.

Artigo 2º - O pedido de inscrição das candidaturas para
representante titular e suplente será feito por requerimento em
forma de chapa, para cada uma das áreas (Arqueologia,
Etnologia e Museologia), no período de 30-5 a 8-6-2005, das 9
às 17 horas, junto à Assistência Técnica de Direção do Museu.

§ 1º - O deferimento das candidaturas será feito pelo
Diretor do Museu.

§ 2º - Recursos serão aceitos até 24 horas depois da publi-
cação das candidaturas deferidas e serão resolvidos, de plano,
pelo Diretor do Museu.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados docentes em exer-
cício no MAE.

Artigo 4º - Cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa
para a representação da respectiva área de exercício
(Arqueologia, Etnologia e Museologia).

Parágrafo único - A lista dos eleitores será elaborada por
área de exercício acadêmico (Arqueologia, Etnologia e
Museologia), de acordo com a relação fornecida à Diretoria
pela Seção de Pessoal e Expediente.

Artigo 5º - O voto será secreto.
Parágrafo único - Não será permitido o voto por procura-

ção.
Artigo 6º - O Presidente e o Mesário da Mesa Eleitoral

serão designados pelo Diretor do Museu.
Artigo 7º - A apuração dos votos se dará imediatamente

após o encerramento da votação pela própria Mesa, que pro-
clamará os resultados da eleição.

Artigo 8º - Serão considerados eleitos titular e suplente,
respectivamente, a chapa mais votada para cada área.

Artigo 9º - Recursos poderão ser apresentados até 24 horas
após a proclamação dos resultados e serão decididos, de plano,
pelo Diretor do MAE.

Artigo 10 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DO CAMPUS 
ADMINISTRATIVO DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria PCARP-GP-024, de 16-5-2005
A Prefeita do Campus Administrativo de Ribeirão Preto,

nos termos do inciso IV, artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-
7-2002, combinado com o disposto no inciso IV, do artigo 3º,
do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, expede a presente
portaria:

Artigo 1º - Ficam designados Fabiano Fecchio Cantarim
(Certificação 013-2005 - Portaria 415, de 20-4-2005), Marco
Aurélio Piva (Certificação 05-2004 - Portaria GR-308-2004) e
Paulo Cesar Britisqui (Certificação 165-2004 - Portaria 1343-
2004) para atuarem como Pregoeiros nos procedimentos licita-
tórios a serem instaurados na Prefeitura do Campus
Administrativo de Ribeirão Preto, na modalidade de Pregão,
que tenham por objeto a aquisição de bens e serviços comuns.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos Ágda Rita Lorencini Rosa Campos, Isabella de Bessa e Silva
e Marta Aparecida Ferreira Grigolete e Marcelo Donizete
Leonel, Renato Bandeira de Mello e Uilson Aparecido Ramos do
Lago. Os pregoeiros acima designados poderão atuar como
Suplentes de Pregoeiro e-ou Equipe de Apoio.

Artigo 3º - Esta portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a
partir da data da publicação, revogando a Portaria GP-1, de 12-
1-2005.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

PRÓ-REITORIA DE 
DESENVOLVIMENTO UNIVERSITÁRIO

Despachos do Pró-Reitor, de 13-5-2005
Ratificando:
com fundamento no caput do artigo 25, da Lei Federal

8.666-93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação da
Coordenadora da Diretoria Geral da Administração - DGA-
Unicamp, para prestação de serviços Vip-Phone, junto à empre-
sa Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações S-A. -
Proc. 01P-05773-2005;

com fundamento no inciso IV, do artigo 24, da Lei Federal
8.666-93, o ato de dispensa de licitação do Coordenador de
Administração do Hospital das Clínicas - HC-Unicamp, para
prestação de serviços de manutenção do sistema de climatiza-
ção, junto à empresa Hidelma Hidráulica Elétrica e Manutenção
Ltda. - Proc. 15P-12083-2005.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumos de Cartas-Contratos
Carta-Contrato 568-2005 - Proc. 07-P-1222-2005 -

Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada:
G.A.G. Construtora Ltda. - Objeto: Serviços de reurbanização de
praça para o Instituto de Biologia - IB desta Universidade -
Valor: R$ 53.492,20 - Funcional Programática 12.0364.
1022.5304 - Elemento Econômico: 3339-80 - Modalidade:
Carta-Convite IB 130-2005 - Vigência: 16-5-2005 a 13-9-2005 -
Data da assinatura: 16-5-2005.

Carta-Contrato 585-2005 - Proc. 01-P-3756-2005 -
Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada:
White Martins Gases Industriais Ltda. - Objeto: Aquisição de
nitrogênio liquido para o laboratório de microscopia eletrônica
do Instituto de Biologia - IB - Valor: R$ 27.000,00 - Funcional
Programática - 12.122.100.5272 - Elemento Econômico: 3330-
90 - Modalidade: Pregão Presencial 045-2005 - Vigência: 16-5-
2005 a 31-12-2005 - Data da assinatura: 16-5-2004.

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Portaria do Reitor, de 16-5-2005
Indicando, nos termos do Despacho 58-05-Conselho

Universitário-SG e com fundamento no inciso III do art. 13 do
Estatuto da Fepaf, Silvio José Bicudo, para atuar junto ao
Conselho Curador da Fundação de Estudos e Pesquisas
Agrícolas e Florestais - Fepaf. Proc. 1310-83-Runesp.

Retificação do D.O. de 14-5-2005
Na Portaria do Reitor, de 13-5-05, que indica os conselhei-

ros para integrarem o Conselho Curador da Fundação Editora
Unesp, inclua-se o nº do Proc. 1400-50-01-1995.
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